
PORTARIA SRH/SAEB Nº 15 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2015 
O SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DA 
BAHIA, em razão do trânsito em julgado das ações judiciais a seguir relacionadas, que garantiram aos 
candidatos o prosseguimento no concurso público para ingresso nas carreiras de Delegado de Polícia, 
Escrivão de Polícia e Investigador de Polícia, RESOLVE: tornar pública a exclusão dos candidatos listados 
a seguir da condição de sub judice, passando estes a concorrerem em condição regular. 
1. INVESTIGADOR DE POLÍCIA 

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO NÚMERO DO PROCESSO 

10019202 Alexsandro Lima Santos 1307767770 BA MS 0002478-78.2014.8.05.0000 

10013064 Angela Oliveira de Jesus 1542519 SE MS 0005042-30.2014.8.05.0000 

10050101 Alan Francisco Rios Souza 827033702 BA MS 0020179-86.2013.8.05.0000 

10036809 Alinne Magalhaes Silva 12747585 05 BA MS 0020356-50.2013.8.05.0000 

10071563 Carolina Neves Ferraz 771585209 BA MS 0004702-86.2014.8.05.0000 

10006087 Deivison Lopes Pereira Silva 1604664 AL MS 0000276-31.2014.8.05.0000 

10002827 Igor Cristiano Porto da Silva 1396974 SE MS 0020160-80.2013.8.05.0000 

10010231 Jose Menardo Junior 757277063 BA MS 0020186-78.2013.8.05.0000 

10059786 Marlio Monteiro Matos 30946859 SE MS 0020169-42.2013.8.05.0000 

10049580 Smailly Silva Pereira Lima 1310232415 BA MS 0005269-20.2014.8.05.0000 

2. ESCRIVÃO DE POLÍCIA 

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO NÚMERO DO PROCESSO 

10006208 Cristiano Angelodos Santos 1465902 SE MS 0001763-36.2014.8.05.0000 
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